
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 45.787.652/0001-56

www.montemor.sp.gov.br

Ao

Ilmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Monte Mor

Sr. Altran Jose Farias Lima

Considerando o ofício GPCMM 49/2024, vimos a presença desta Ilma. Casa, informar que não 
haverá custos com a alteração da denominação da Escola Municipal Vista Alegre, no entanto,  
caso haja algum custo, a própria Escola arcará, através dos recursos autorizados pela “ReD-
DE”, nos termos do Decreto 6203/2024, que dispõe sobre os critérios e normas para o repasse 
de dinheiro na Escola (Re.D.D.E) às Unidades Executoras das escolas públicas municipais de 
Monte Mor.

Cordialmente,

Edvaldo Antonio Brischi

Prefeito Municipal
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